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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 043/2017 -
SEPLAG, nos termos do Padrão nº 13/2002.

Processo nº: 00410-00018705/2017-17
SIGGO nº:  35100

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por RENATO JORGE BROWN RIBEIRO, portador
da cédula de iden1dade RG n.º 047878616, expedida pela IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º
905.643.327-04, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme delegação de competência prevista no art. 1º do Decreto nº 37.165, de 08 de março
de 2016, no uso das atribuições previstas no ar1go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, referente às Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal,
e, de outro lado, a empresa TORINO INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
03.619.767/0001-91, sediada na Rua Rita de Carvalho Monteiro, n° 120, bairro Re1ro São João, CEP:
18.085-750, Sorocaba – S.P, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por RODRIGO DO  AMARAL RISSIO, portador da cédula de iden1dade RG n.º 27.954.969-6 expedida
pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n.º  220.807.218-95 na qualidade de Procurador da empresa,
conforme procuração (fls. 49 e 50 - 13477082), livro nº 127 - página 288, lavrada no Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Éden, Comarca de Sorocaba -
São Paulo, em 08/08/2017, com validade por 5 (cinco) anos, celebram o presente adi1vo pelas
seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO�

Constitui objeto deste termo de aditamento contratual:

2.1 - Alterar o contrato nos termos do art. 58, inciso I, c/c art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, com
fundamento na jus1fica1va apresentada pela Comissão Executora por intermédio do Estudo de
Viabilidade SEI-GDF - SEPLAG/SUTIC/CEPTIC/DIACTIC (13194432) e conforme orientação jurídica
proferida no bojo do Parecer Jurídico SEI-GDF n.º 857/2018 - PGDF/GAB/PRCON (13435027), para
promover o acréscimo de 18,95% ao valor inicial contratado, visando à aquisição adicional de 18
unidades de Microcomputador Tipo C – Desktop avançado Small Form Factory (Item 3 - Ata de Registro
de Preços nº 016/LACC/SEDE/2017 - INFRAERO - fls. 2 a 4 - 2129346), no valor total de R$ 91.800,00
(noventa e um mil e oitocentos reais), conforme detalhamento a seguir:

 

2.2 - A Contratada deverá apresentar a atualização da garan1a de execução contratual, abrangendo
inclusive os valores majorados por este termo, por força do art. 56, da Lei n° 8.666, 21 de junho de
1993 e da Cláusula Nona do Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA� – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA�

3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 32.901



II – Programa de Trabalho: 04.122.6003.4220.0002

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.52

IV – Fonte de Recursos:  171

V – Nota de Empenho: 2018NE00040 (13451130)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a contar da sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

 

Pelo Contratante:

 

_____________________________________________
RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

Pela Contratada:

__________________________________________________
RODRIGO DO AMARAL RISSIO

Procurador
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